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1 OBJETIVO 

 

Estabelecer diretrizes para todas as aquisições da Empresa, visando o fortalecimento 

da cadeia de valor por meio da integração de práticas sustentáveis, éticas e 

economicamente viáveis. Garantir que o processo de compras promova a 

responsabilidade ambiental e social, maximize o valor para a empresa e seus 

stakeholders, e contribua para o desenvolvimento das comunidades locais e regionais. 

 

2 DOCUMENTO REFERÊNCIA  

 

• ISO 20400:2017 - Guia de diretrizes para compras sustentáveis, integrando 

aspectos ambientais, sociais e econômicos. 

• Legislação Ambiental Brasileira - Normas e regulamentos ambientais, 

incluindo a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981). 

• Legislação Trabalhista Brasileira - Normas das relações de trabalho, 

incluindo a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

• Política de Sustentabilidade da Empresa - Documento interno com 

compromissos e objetivos de sustentabilidade da empresa. 

 

3  TERMOS, DEFINIÇÕES E ABREVIATURAS 

 

• ESG (Environmental, Social, and Governance): Critérios que medem o 

impacto ambiental, social e de governança de uma empresa. 

• Fornecedor Local: Empresas situadas em Mato Grosso e Mato Grosso do 

Sul, com preferência para aquelas próximas às operações da empresa. 

• Due Diligence: Processo de investigação para avaliar a conformidade de 

fornecedores com normas ESG. 

• Fornecedor Estratégico: Fornecedores críticos para o sucesso operacional 

da empresa. 
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• Stakeholders: Todas as partes interessadas nas operações da empresa. 

 
 

 

4 DIRETRIZES 

 

4.1 Abrangência   

 

Esta política se aplica a todas as áreas da Empresa, abrangendo a aquisição de 

materiais de uso e consumo, imobilizado, peças, máquinas e serviços de terceiros. 

Ela cobre todas as fases da gestão da cadeia de suprimentos, desde a identificação 

de necessidades até a entrega e avaliação de desempenho, e se estende a todas as 

relações com fornecedores, sejam eles locais, regionais ou nacionais, garantindo a 

integração de critérios de sustentabilidade em todas as aquisições. 

 
 

4.2 Compromissos 

 

 A empresa se compromete a: 

• Reduzir impactos ambientais, promovendo eficiência no uso de recursos e 

adoção de práticas de baixo carbono. 

• Garantir condições de trabalho justas, igualdade de oportunidades e respeito 

aos direitos humanos. 

• Promover práticas de transparência, integridade e combate à corrupção. 

• Priorizar fornecedores locais comprometidos com práticas sustentáveis e 

responsabilidade social. 

• Promover diálogo com stakeholders, considerando suas necessidades e 

preocupações. 
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5 CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DE FORNECEDORES 

 
 

5.1 Coformidade com normas ESG 

Adote práticas ambientais que minimizem impactos negativos, como o uso eficiente 

de recursos, gestão adequada de resíduos e controle de emissões. Garanta condições 

de trabalho justas, cumprindo todas as leis trabalhistas e que mantenha um histórico 

de conformidade legal, com práticas anticorrupção e transparência em todas as 

operações. 

 

5.2 Impacto Local e Desenvolvimento 

 

Preferência por fornecedores em Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, com foco no 

desenvolvimento econômico local e práticas sustentáveis. 

 

5.3 Desempenho Operacional 

 

Assegure a alta qualidade dos produtos e serviços, juntamente com o cumprimento 

dos prazos de entrega. Demonstre capacidade de escalar operações para atender 

aumentos de demanda sem comprometer a qualidade ou os prazos. Adapte-se 

rapidamente a mudanças nas especificações, volumes ou prazos, demonstrando 

agilidade e eficiência operacional. Incorpore inovações e melhorias contínuas que se 

alinhem aos objetivos de sustentabilidade da empresa. 

 

 

 

 

 

 



 

NORMA DE PROCEDIMENTOS INTERNO                                      
Áster Máquinas

CONFIDENCIAL  

Código: 

NPI-PRE-ADM-009 

Criada em: 

03/09/2024 

Revisão: 

 

Data: 

 

Folha: 

5/6 

 

Departamento: Presidência 

Título: Política de Compras Sustentáveis 

Elaborado por: Iara Nunes Aprovado por: Luiz Piccinin 

  

Av. Dr. Hélio Ribeiro, 525 –12° Andar 

Ed. Dual Business – Paiaguás 

CEP: 78048-250 – Tel: 65 3645-5601  

Cuiabá-MT 

5.4 Auditorias e monitoramento  

 

Os fornecedores estratégicos devem passar por Due Diligence anuais para assegurar 

sua conformidade com os critérios ESG. Aqueles que não cumprirem os padrões 

estabelecidos poderão ser desqualificados. Além disso, o desempenho desses 

fornecedores será monitorado continuamente para garantir alinhamento com os 

objetivos da empresa. 

 

6 RESPONSABILIDADES  

 

6.1 Diretoria  

Responsável pela aprovação da política assegurando que ela esteja alinhada com a 

estratégia corporativa e com os compromissos de sustentabilidade da empresa.  

Garante a disponibilização de recursos financeiros, humanos e tecnológicos 

necessários para a implementação e manutenção eficaz da política. 

 

6.2 Comitê ESG 

Supervisiona a implementação da política, revisa seu desempenho e sugere melhorias 

anuais. 

 

6.3 Gestores de compra 

Responsáveis pela aplicação diária da política, seleção e avaliação de fornecedores 

e comunicação dos critérios ESG. 

 

6.4 Fornecedores  

Devem manter conformidade com os critérios ESG definidos pela empresa, 

demonstrando transparência em suas operações e fornecendo dados e relatórios 

conforme solicitado. 
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7 APROVAÇÃO E REVISÃO DA POLÍTICA  

A política será revisada anualmente pelo Comitê ESG, com base em auditorias 

internas e externas, feedback de stakeholders e tendências de mercado. A revisão 

será submetida à aprovação da Diretoria. 

 

8 VIOLAÇÃO DA POLÍTICA  

Qualquer violação da política será tratada conforme as diretrizes estabelecidas, com 

possíveis medidas corretivas ou desqualificação de fornecedores. 

 

9 REVISÕES 

 

 

10 APROVAÇÃO  
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